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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR n°. 27/2012

  
Dispõe sobre criação de uma Unidade Escolar de Atendimento à Educação Infantil, e sua denominação.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica criada uma unidade escolar de atendimento à Educação Infantil e integrado ao Sistema Municipal de Educação, denominada "Centro de Educação Infantil Professora Suely Guimarães Motta", localizado na Avenida Centenário, s/nº. Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta cidade.
Parágrafo único. O Centro de Educação Infantil atenderá crianças a partir de 04 (quatro) meses a 05 (cinco) anos de idade, em período matutino, vespertino e integral. 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Lima Duarte-MG, 29 de fevereiro de 2012.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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